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                          CAMARA MUNICIPAL DE CARPINA - PERNAMBUCO
   GABINETE DO VEREADOR WAGNER EMANOEL HENRIQUE ALEIXO DA SILVA

                                           PROJETO DE LEI Nº 01/2025
                  EMENTA: Denomina-se de Osmão Bezerra de Santana o POLO GASTRONÔMICO localizado na Avenida Estácio Coimbra no bairro São José – Carpina/PE e dá outras providências.

           Art. 1º Fica Denominado de Osmão Bezerra de Santana o POLO GASTRONÔMICO localizado na Avenida Estácio Coimbra no bairro São José – Carpina/PE.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se todos as disposições em contrário.

                                                             JUSTIFICATIVA
             (Biografia)
Natural de Camocim de São Félix (PE), Osmão Bezerra de Santana mudou-se para a cidade de Carpina na década de 1960, onde construiu sua vida e deixou um legado de trabalho, humildade e compromisso com o progresso.
Iniciou sua trajetória profissional na Rede Ferroviária Sociedade Anônima (REFESA), Atuando como técnico em eletrotécnica. Durante mais de 35 anos de dedicação, teve a importante missão de mater a linha de transmissão telegráfica entre Carpina e Recife, garantindo a comunicação entre as estações férreas, um trabalho essencial para o funcionamento da ferrovia e, consequentemente, para o desenvolvimento econômico e social da região.
Homem integro, responsável e extremamente comprometido, Osmão era reconhecido pela disciplina no trabalho e pelo caráter exemplar. Seu ofício exigia precisão e zelo, qualidade que sempre marcaram sua atuação e o tornaram referência entre os colegas da Rede Ferroviária.
Fora do ambiente profissional, construiu sua história no bairro Cajá, em Carpina, na Rua Perilo Rangel, conhecida a Rua da Gaiola, onde criou sua família com amor, firmeza E SIMPLICIDADE. Ao lado da esposa Maria Alves, educou seus filhos Harriman, Ainoã, Izabel Cristina, Betânia, Osmar e Elon, transmitindo valores de honestidade, dedicação e respeito ao próximo para seus 12 netos.
Hoje, sua memória é guardada com orgulho e saudade por seus seis filhos e doze netos, que seguem seus exemplos e se orgulham da trajetória de um homem que, com humildade e trabalho, ajudou a construir parte a história de Carpina.
Osmão Bezerra de Santana representa uma geração de trabalhadores que, silenciosamente, sustentaram o progresso da nossa cidade e do nosso estado. Sua história merece ser lembrada e reconhecida como símbolo de dedicação, família e serviço ao bem comum.

Carpina/PE, 07 de novembro de 2025.
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